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“Segurança Forte, Polícia Amiga.”

BOLETIM GERAL
   

CURSO DE EQUITAÇÃO DO RPMONT VISA COPA DE 2014

Duração será de cinco meses

AULA inaugural aconteceu no auditório da Chesf

A aula inaugural do Curso de Equitação Policial Militar promovido pelo Regimento Montado 
(RPMOnt) para integrantes da Corporação aconteceu na última quarta-feira (20), no Auditório da Chesf, no 
Bairro do Bongi. O curso, porém, se diferencia dos demais. Ele leva em conta o próximo Mundial de Futebol, 
que vai acontecer no Brasil e terá como uma das sedes a Cidade de São Lourenço da Mata, no Grande Recife.

O Curso de Equitação Policial Militar visa preparar os policiais militares para o uso do cavalo 
durante ações da polícia, sejam em distúrbios urbanos ou em praças desportivas. Além dos policiais militares 
de Pernambuco, estão participando ainda militares dos Estados da Paraíba e Rio Grande do Norte, além de 
integrantes do Corpo de Bombeiros e do Exército Brasileiro. 

A duração  será  de  cinco  meses,  de  segunda  à  sexta-feira,  de  acordo  com o  Comandante  do 
RPMOnt,  Tenente-Coronel  PM  Fernando  Álvares.  “Os  formandos  ao  término  estarão  habilitados  no 
Policiamento Montado, conforme as exigências da FIFA. Estamos oferecendo o que há de melhor para a 
Corporação”, declarou o oficial. 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 27 (QUARTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Stênio Farias BPGd

Fone: 3181-1765

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Edvaldo Gomes DGP

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

1.1.0.   Curso de Operador Aéreo

1.1.1.   Processo Seletivo para Possível Matrícula - Retificação de Calendário de Atividades

Este Comando Geral informa aos interessados que, o calendário de atividades do processo 
seletivo interno,  para  possível  matrícula  no  Curso  de Operador  Aéreo,  o  qual  será  executado pelo 
Grupamento Tático Aéreo (GTA), da Secretaria de Defesa Social, envolvendo os Órgãos Operativos 
daquela Secretaria, sendo destinadas vagas para Oficiais e Praças da PMPE, publicado no Aditamento 
ao Boletim Geral nº 171, de 16 SET 2010,l foi modificado, tendo a seguinte estrutura:

             
a) Calendário geral:

Data/Hora Atividades Local
15 a 30 SET 2010 Divulgação / Inscrição DEIP
03  a 15 NOV 2010; Inspeção de Saúde DS
18 NOV 2010 Publicação do resultado da inspeção de saúde  DEIP
 22 a 26 NOV 2010 às 08 horas Exame  físico  para  os  candidatos  “aptos”  na 

inspeção de saúde (exame médico)
CFED

30 NOV 2010 Publicação do resultado dos exames físicos. DEIP
02 a 10 DEZ 2010 Exame psicológico Gabinete de Psicologia
 14 DEZ 2010 Resultado do exame psicológico DEIP
02 a 10 DEZ 2010 Investigação Social PM-2
15 DEZ 2010 Publicação dos convocados ao COA DEIP
16 DEZ 2010 Apresentação  preliminar  para  ajustes  de 

uniformes e demais deliberações
GTA

07 JAN 2011                        Início do Curso GTA
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b) Inspeção de Saúde:
   1) Exames cardiológicos:

Período Ordem Local

03 NOV 2010 – 07 horas. 01 ao 19 Junta Médica de Saúde/DS

05 NOV 2010 - 10h30 20 ao 38 Junta Médica de Saúde/DS

08 NOV 2010 – 07 horas 39 ao 57 Junta Médica de Saúde/DS

10 NOV 2010 – 07 horas 58 ao 76 Junta Médica de Saúde/DS

12 NOV 2010 - 10h30 77 ao 95 Junta Médica de Saúde/DS

15 NOV 2010 – 07 horas  96 ao 114 Junta Médica de Saúde/DS

17 NOV 2010 – 07 horas 115 ao 135 Junta Médica de Saúde/DS

19 NOV 2010 - 10h30 136 ao 156 Junta Médica de Saúde/DS

22 NOV 2010 – 07 horas 157 ao 177 Junta Médica de Saúde/DS

24 NOV 2010 - 10h30 178 ao 192 Junta Médica de Saúde/DS

2) Exames traumatológicos:

Período Ordem Local

03 NOV 2010 - 08h30 01 ao 30 Junta Médica de Saúde/DS

04 NOV 2010 - 08h30 31 ao 60 Junta Médica de Saúde/DS

05 NOV 2010 - 08h30 61 ao 90 Junta Médica de Saúde/DS

08 NOV 2010 - 08h30 91 ao 121 Junta Médica de Saúde/DS

09 NOV 2010 - 08h30 122 ao 152 Junta Médica de Saúde/DS

10 NOV 2010 - 08h30 153 ao 192 Junta Médica de Saúde/DS

3) Exames clínicos:

Período Ordem Local

03 NOV 2010 – 08 horas  01 ao 30 Junta Médica de Saúde/DS

04 NOV 2010 - 08 horas 31 ao 60 Junta Médica de Saúde/DS

05 NOV 2010 – 08 horas 61 ao 90 Junta Médica de Saúde/DS

08 NOV 2010 – 08 horas  91 ao 121 Junta Médica de Saúde/DS

09 NOV 2010 – 08 horas 122 ao 152 Junta Médica de Saúde/DS

10 NOV 2010 – 08 horas 153 ao 192 Junta Médica de Saúde/DS
(Nota nº 057/2010/Seç. Exp.).

1.2.0.   Curso de Equitação Policial Militar

1.2.1.   Relação Candidatos Aprovados no Processo Seletivo

Após as etapas de seleção realizadas de acordo com o contido na Nota para Boletim Geral nº 
053/Seç. Exp., de 14 SET 10, publicada no Aditamento ao Boletim Geral nº 171, de 16 SET 10, foram 
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aprovados para possível  matrícula no VI Curso de Equitação Policial  Militar,  os candidatos abaixo 
relacionados, os quais obtiveram a seguinte classificação:

a.   Efetivo da PMPE
1) Oficiais QOPM:

Posto Mat. Nome OME
Major PM 1859-7 José Henrique Marinho de Barros 5º lugar
Major PM 1853-8 Alexandre Freitas Ferreira 4º lugar
Capitão PM  940299-3 Naelson Adrião da Silva Júnior 3º lugar
1º Tenente PM 980005-0 Ladstone Pereira da Silva 6º lugar
2º Tenente PM 106243-3 Lara Carolina Ferraz Pereira 11º lugar
2º Tenente PM 103148-1 Charles Martins Vila Nova da Silva 7º lugar
2º Tenente PM 106279-4 Fernando de Souza Leão Carvalho 2º lugar

2) Oficial QOA:

Posto Mat. Nome OME
2º Tenente PM  940778-2  Fernando Rosendo Cabosa 9º lugar

3) Praças QPMG:

Grad. Mat. Nome OME
1º Sargento PM 920193-9 Valdemir Guabiraba da Silva 1º lugar
2º Sargento PM 30714-9 Josean Alves da Luz 8º lugar
2º Sargento PM  950942-9 Ismar José Vieira 10º lugar

(Nota nº 058/2010/Seç. Exp.).

2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 1158, de 22 OUT 2010

EMENTA: Estabelece o número de vagas e as normas de seleção para o ingresso de 
                    novos alunos no Anexo I do Colégio da Polícia Militar, em Petrolina, para 
                  o ano letivo de 2011 e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos Incisos I, II e 
III,  do  Art.  101,  do  Decreto  nº  17.589,  de  16  JUN 94  (Regulamento  Geral  da  Policia  Militar  de 
Pernambuco), Resolução nº 007, de 28 NOV 2006, bem como a Portaria Normativa do Comando Geral 
nº 060, de 13 AGO 2010, publicada no Suplemento Normativo nº 027 de 16 SET 2010 (Regimento 
Escolar Substitutivo),

R E S O L V E:

Art. 1º - Fixar o número de vagas, faixa etária, data das provas, critérios de inscrição para 
seleção de alunos para o Ensino Fundamental e Médio, resultado final das provas, matrícula, início das 
aulas  para  o  ano  letivo  de  2011  e  cria  Comissão  Central  do  concurso  tendo  em  vista  as  vagas 
estabelecidas para o Anexo I do Colégio da Polícia Militar, na cidade de Petrolina.

1. DO NÚMERO DE VAGAS
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1.1. Ensinos Fundamental (manhã) e Médio (tarde)

Série/ano Faixa etária

Vagas

Total

Dependentes  dos 
militares  estaduais  e 
func.  Civis  das 
Corporações  Militares 
de Pernambuco

Dependentes  de 
pais  ou 
responsáveis  que 
não  possuam 
vínculo  com  as 
corporações 
militares estaduais

5ª série/6º ano do ensino 
fundamental 

Nascidos após 
07 FEV 99 55 05 60

6ª série/7º ano do ensino 
fundamental 

Nascidos após 
07 FEV 98 45 15 60

7ª série/8º ano do ensino 
fundamentai

Nascidos após 
07 FEV 97 40 20 60

8ª série/9º ano do ensino 
fundamental

Nascidos após 
07 FEV 96 35 25 60

1º ano do ensino médio Nascidos após 
07 FEV 95 65 25 90

2º ano do ensino médio Nascidos após 
07 FEV 94 50 40 90

3º ano do ensino médio Nascidos após 
07 FEV 93 45 45 90

2. DO CALENDÁRIO DE INSCRIÇÃO

Período: 04 NOV a 30 NOV 2010;
Horário: 08 às 17 horas (dias úteis).

3. DA INSCRIÇÃO

3.1. A ficha de inscrição, conforme anexo único da presente portaria do concurso, estará 
sendo disponibilizada no site www.pm.pe.gov.br  ,   no ´´link´´ do Colégio da Polícia Militar. 

3.1.1. A inscrição somente será efetivada pelo pai ou responsável que deverá comparecer, 
munido da documentação constante nos itens 3.1.3 e 3.1.4, na sede do 5º BPM, localizada na Avenida 
Cardoso de Sá, s/n, Vila Eduardo, Petrolina-PE, fones (87) 38666209, 38666210, 38666221.

3.1.2. A inscrição do candidato só poderá ser feita pelo militar estadual ou funcionário civil 
das corporações militares de Pernambuco ou, na sua ausência, pelo representante do referido candidato 
através de procuração pública devidamente registrada em cartório.

3.1.3.  Para  os  dependentes  legais  dos  militares  estaduais  e  funcionários  civis  das 
Corporações  do  Estado  de  Pernambuco,  deverão  ser  apresentados,  obrigatoriamente,  os  seguintes 
documentos no ato da inscrição:

a. 02 (duas) fotos 3x4 coloridas iguais e recentes;
b. Ficha de inscrição devidamente preenchida;
c. Cópia  da  Certidão  de  Nascimento  ou  da  carteira  de  identidade,  acompanhada  do 

documento original;
d. Comprovante de depósito da taxa de inscrição;

http://www.pm.pe.gov.br/
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e. Documento que comprove a guarda judicial, nos casos de dependentes tutelados ou que 
detenha a guarda;

f. Declaração da escola de origem que deverá constar a série/ano em que o candidato está 
cursando em 2010, devidamente assinada pelo Secretário Escolar ou Gestor; 

g. Cópia  do  contracheque  atualizado  dos  militares  estaduais  e  funcionários  civis  das 
Corporações Militares de Pernambuco;

3.1.4.  Para  os  dependentes  cujos  pais  ou  responsáveis  não  possuam  vínculo  com  as 
corporações  militares  estaduais  de  Pernambuco,  deverão  ser  apresentados,  obrigatoriamente,  os 
seguintes documentos no ato da inscrição:

a. 02 (duas) fotos 3x4 coloridas iguais e recentes;
b. Ficha de inscrição devidamente preenchida;

c. Cópia  da  Certidão  de  Nascimento  ou  da  carteira  de  identidade,  acompanhada  do 
documento original;

d. Comprovante de depósito da taxa de inscrição;
e. Declaração da escola de origem que deverá constar a série/ano em que o candidato está 

cursando em 2010, devidamente assinada pelo Secretário Escolar ou Gestor.

3.1.5. A inscrição do candidato só poderá ser feita pelo pai ou responsável legal ou, na sua 
ausência, pelo representante do referido candidato através de procuração pública devidamente registrada 
em cartório.

4. DA TAXA DE INSCRIÇÃO

4.1. Fica estabelecido em R$ 25,00 (vinte e cinco reais) o valor da taxa de inscrição do teste 
seletivo  (concurso)  para  o  ingresso  no  CPM,  de  acordo  com o  art.  53,  da  Portaria  Normativa  do 
Comando Geral nº 060, de 13 de agosto de 2010, publicada no Suplemento Normativo nº 027, de 16 de 
setembro de 2010 (Regimento Substitutivo Escolar).

a. O pai ou responsável legal do candidato, utilizando-se do CPF, deverá efetuar o deposito 
identificado,  em qualquer  Agência  do  Banco  Real,  no  nome  do  Colégio  da  Polícia 
Militar de Pernambuco, Agência nº 1021-9 e Conta-Corrente nº 50.20.168-3;

b. O valor depositado referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, salvo 
em caso de cancelamento do concurso por conveniência da administração pública.

5. DO IMPEDIMENTO DA INSCRIÇÃO

5.1. São fatores impeditivos de se fazer à inscrição para concorrer às vagas especificadas na 
presente Portaria o candidato que:

a. Estiver cursando ou ter cursado em 2010 a mesma série/ano para as vagas oferecidas para 
2011;

b. Encontrar-se fora da faixa etária da série/ano pretendida.

6. DO EXAME INTELECTUAL

6.1. DO CALENDÁRIO

a. Data: 12 de dezembro de 2010 (domingo);
b. Horário: das 8h30 ou 14h30.
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6.1.2. DAS PROVAS

a. O exame intelectual será composta das provas de Língua Portuguesa e Matemática, para o 
candidato devidamente inscritos, constando cada uma delas com 10 (dez) questões de 
múltipla escolha com valor de 1,0 (um) ponto cada;

b. As provas terão caráter classificatório e eliminatório;
c. A pontuação de cada prova variará de 0 (zero) a 10 (dez);
d. Será automaticamente eliminado o candidato que obtiver resultado inferior a 2,0 (dois 

vírgula zero) em qualquer das provas;
e. O local e o horário das provas serão divulgados no site www.pm.pe.gov.br  ,   no ´´link´´ 

do Colégio da Polícia Militar, bem como no 5º BPM (Petrolina), no período de 6 a 11 de 
novembro de 2010.

7. DO CONCURSO

a. Serão  disponibilizados  no  site  www.pm.pe.gov.br  ,   no  ´´link´´  do  Colégio  da  Polícia 
Militar o calendário das provas, conteúdo programático das provas de Língua Portuguesa 
e Matemática, resultado da seleção, calendário e ficha de matrícula para os candidatos 
classificados dentre as vagas oferecidas para cada série/ano;

b. A  incorreção  e  inexatidão  das  informações  fornecidas  pelos  responsáveis  legais  dos 
candidatos e a constatação de quaisquer irregularidades no presente concurso, eliminará 
o candidato, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição;

c. Ao se inscrever, o candidato e seu responsável aceitam de forma irrestrita as condições 
contidas  nesta  Portaria,  não  podendo alegar  desconhecimento  das  informações  deste 
documento.  É  de  inteira  responsabilidade  do  candidato  e  de  seu  responsável 
acompanharem a publicação de todos os atos referentes ao processo;

d. O não  comparecimento  do  candidato  no  dia  das  provas  implicará  na  sua  eliminação 
automática; 

e. Somente o candidato poderá ter acesso ao local de aplicação de provas;
f. É vedado ao candidato o uso de chapéu, boné, touca, ou equivalente;
g. O candidato deverá apresentar o cartão de inscrição para a realização das provas;
h. As provas do concurso terão duração de 03 (três) horas;
i. O candidato deverá estar presente 01h (uma hora) antes do início das provas, munidos de 

seu material para realização das provas (caneta esferográfica azul ou preta, lápis grafite, 
borracha e prancheta);

j. A entrada do candidato no prédio será  permitida  até  às  8h,  no horário  válido para o 
Estado de Pernambuco. Não serão admitidos candidatos em locais diferentes daqueles 
expressamente designados para a realização do concurso;

k. O candidato  é  responsável  pela  conferencia  de  seus  dados pessoais,  em especial  seu 
nome, seu número de inscrição ao preencher as provas;

l. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento 
indevido nas provas. Serão consideradas marcações indevidas as que estejam rasuradas, 
com mais de uma resposta, em branco e marcada de lápis; 

m. Os fiscais não estão autorizados a fazer retificação de qualquer natureza nas instruções ou 
no enunciado das questões das provas;

n. Durante a aplicação das  provas não será permitido ao candidato o uso e/ou porte  de 
livros,  manuais,  réguas  de  cálculo,  ábacos,  calculadoras,  relógios  munidos  com 
calculadora, câmera fotográfica, telefones móveis (celulares), “bip” ou qualquer outro 
equipamento  de  telecomunicação,  nem tampouco  será  permitido  emprestar  ou  tomar 
emprestado qualquer tipo de material de outro candidato;

o. Ao término das provas, o candidato deverá entregá-las ao fiscal da sala;
p. O CPM/DGP não se  responsabilizará  por  objetos  ou valores  portados,  esquecidos  ou 

extraviados nas dependências dos locais de aplicação das provas;

http://www.pm.pe.gov.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
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q. O candidato, que por ventura esteja em tratamento médico, internado em hospitais ou 
clínicas, poderá requerer a Comissão Central do concurso a realização das provas nos 
referidos locais, de acordo com laudo médico especifico encaminhado, até 24h (vinte e 
quatro) antes do horário do inicio das provas.

8. DOS CRITÉRIOS PARA O PREENCHIMENTO DAS VAGAS:

a. As vagas serão preenchidas pelos candidatos aprovados e classificados que obtiverem nos 
exames  intelectuais  as  melhores  médias  aritméticas  (somatório  da  nota  da  prova  de 
português com a nota da prova de matemática, divido por 2) na ordem decrescente;

b. Ocorrendo  empate  na  média,  será  considerado  melhor  classificado  o  candidato  que 
obtiver maior nota na prova de Português e permanecendo o empate, classificar-se-á o de 
maior  idade dentro da faixa  etária  previsto  no item 1.1.  desta  portaria,  e  em última 
hipótese será efetuado sorteio.

9.  DA MATRÍCULA

a. Período: 10 a 21 JAN 2011;
b. Horário: 08 às 12 horas e das 14 às 17 horas;
c. Local:  Anexo  I  do  Colégio  da  Polícia  Militar,  situado na  Estrada  das  Pedrinhas,  nº  130,  Vila 

Eduardo Petrolina-PE.

9.1. Documentos obrigatórios:

a. 01 (uma) foto 3x4 colorida, igual e recente do estudante;
b. Original do histórico escolar (ficha 18 ou 19); 
c. Cópia da carteira de identidade e do CPF do pai ou responsável;
d. Cópia do contracheque atualizado dos militares estaduais e funcionários civis das 

Corporações Militares de Pernambuco;
e. Cópia do comprovante de residência;
f. Comprovante de pagamento da matrícula, em nome do Colégio da Polícia Militar de 

Pernambuco, Agência nº 1021-9 e Conta-Corrente nº 50.20.168-3, cujo valor será 
estabelecido através de portaria deste Comando Geral, conforme art. 53, da Portaria 
Normativa  do  Comando  Geral  nº  060,  de  13  de  agosto  de  2010,  publicada  no 
SUNOR  nº  027,  de  16  de  setembro  de  2010  (Regimento  Escolar  Substitutivo), 
ficando todos cientes de que as demais contribuições mensais,  em número de 11 
(onze), serão efetuadas de acordo com o previsto na referida portaria normativa.

10.  DAS PRESCRIÇÕES DIVERSAS

a. Os  resultados  das  provas  serão divulgados  no dia  20  de  dezembro  de  2010 e  o 
candidato poderá ter acesso às suas notas no horário compreendido das 8h às 12h e 
das  14h às  17h,  de  segunda  a  sexta-feira.  Não será  informada  a  nota  de  outros 
candidatos nem tampouco informações por telefone;

b. O candidato aprovado e classificado perderá o direito à vaga caso o responsável não 
cumpra o calendário de matrícula dentro do prazo estipulado, bem como deixar de 
apresentar os documentos obrigatórios constantes no item 9.1. da presente portaria;

c. Atendendo  Resolução  nº  007,  do  Conselho  Estadual  de  Educação,  de  28  de 
novembro de 2006, fica estabelecido o dia 07 de fevereiro de 2011 como início do 
ano letivo escolar e referência para a faixa etária; 

d. Os responsáveis pelos candidatos não classificados poderão comparecer ao Anexo I 
do Colégio da Polícia Militar, situado  na  Estrada  das  Pedrinhas,  nº 130,  Vila 
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Eduardo Petrolina-PE, para solicitar a devolução dos documentos entregues no ato 
da inscrição após 30 (trinta) dias corridos, a contar data do concurso;

e. Em caso de desistência por parte de qualquer candidato aprovado e classificado, será 
convocado o suplente com a melhor média aritmética obedecendo-se à ordem de 
classificação decrescente até o 1º dia do ano letivo escolar de 2011;

f. Na hipótese do não preenchimento das vagas destinadas aos candidatos suplementes, 
dependentes dos servidores militares e civis das corporações estaduais, as mesmas 
serão  ocupadas  pelo  demais  candidatos  suplementes,  observando-se  a  ordem de 
classificação;

g. Os Comandantes, Chefes e Diretores das OME divulguem amplamente com seus 
subordinados o teor da presente Portaria.

Art.  2º  Fica criada a Comissão Central  do concurso que será responsável pela inscrição, 
realização do concurso, divulgação dos resultados e efetivação da matrícula dos candidatos aprovados e 
classificados, tendo como presidente o Ten Cel PM Mat. 1739-6/Marcos Luis Campelo Lira e sendo 
composta  pelos  Maj  PM Mat.  1947-0/Antônio Pereira  de  Barros  Filho Filho,  Maj  PM Mat.  1973-
9/Antônio André Rodrigues de Souza, Maj PM Mat. 1946-1/Marcílio Amorim Pereira, Cap PM Mat. 
2001-0/Valdirene Gomes da Silva, Cap PM Mat. 920525-0/Celso Aves Júnior, Cap PM Mat. 920425-3/ 
Paulo Augusto Brandi Batalha, 1º Ten PM Mat. 980053-0/Vanessa da Silva Santos França e 1º Ten PM 
Mat. 980021-2/ José Edimar Gonçalves Filho.

Art. 3º Para fins deste concurso a Comissão Central funcionará nas dependências do 5º BPM 
(Petrolina) e será auxiliada por servidores militares e civis do CPM/DGP e do próprio 5º BPM indicados 
pelo Presidente da Comissão.

Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos por este Comandante Geral com a decisão final, na 
esfera administrativa, proferida na documentação encaminhada pelo Presidente da Comissão Central do 
concurso.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
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  SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
                      POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

 DGP – COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR

FICHA DE INSCRIÇÃO 
TESTE DE SELETIVO (CONCURSO) 2011 ANEXO I DO CPM-PETROLINA/PE

OBS.: Preencher com letra de forma e sem rasura.

Nome do(a) Candidato(a) ____________________________________________________________

____________  Insc. Nº _____________  DEPENDENTE (PM/BM E FUNC. CIVIL)   NÃO-DEPENDENTE  

Data de nascimento: ______/ ______ /______

SÉRIES/ANOS
 5ª Série/6º Ano           6ª Série/7º Ano          7ª Série/8º Ano                8ª Série/9º Ano  

1ª Série/Médio                                             2ª Série/Médio                          3ª Série/Médio

DADOS SOBRE O PAI OU RESPONSÁVEL
Nome: ___________________________________________________________________________

Endereço: ________________________________________________________________________

Nº ______, Aptº _______   Bloco __________    Bairro: ____________________________________

Cidade: _______________________________________ Estado: ____________________________

Fone(s): _________________________________________                 Ramal: __________________

=======================================================================================

=========================================

PREENCHER CASO SEJA PM, BM OU FC DAS CORPORAÇÕES MILITARES DE PE
Posto ou Graduação: _____________ Matrícula nº _____________ Unidade: __________________

Func. Civil: _____________________ Matrícula nº _____________ Unidade: __________________

=======================================================================================

O pai ou responsável legal do candidato, utilizando-se do CPF, deverá efetuar o  depósito 
bancário identificado no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) em qualquer agência do Banco Real, em 
nome do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco, agência nº 1021-9 e  conta-corrente nº 5020168-3.

Petrolina-PE, ______ de novembro de 2010.

____________________________________________
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
DGP – COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR

TESTE DE SELETIVO (CONCURSO) 2011 ANEXO I DO CPM-PETROL  INA  

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
DADOS DO CANDIDATO

Inscrição Nº: ________________________
Nome : _____________________________________________________ 

Data de nascimento: _____/ _____/ _____                 Série/Ano: _______________________

Data das provas: 12 dezembro 2010 (domingo)            Horário: 08h30 ou às 14h30

ATENÇÃO: O CANDIDATO DEVERÁ CHEGAR COM 01 (UMA) HORA DE ANTECEDÊNCIA DO PREVISTO  PARA O INÍCIIO 

DAS PROVAS.                                 ________________________________________
                                                               Encarregado pela inscrição

Foto 3x4

Foto 3x4



    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  196                                             11
26 DE OUTUBRO DE 2010

____________________________________________________________________________________

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Cel PM Mat. 1725-6/DF, Elisio Cristovão de Melo Viana - Concessão de 06 (seis) meses de 
Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar da data da 
publicação. Despacho do Comandante Geral: -  Deferido, de conformidade ao Art. 64, § 1º, Alínea 
“a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 552, de 14 
MAI 2010, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as alterações 
da LCE nº 122, de 1º JUL 2008.  O militar estadual, em questão passa à condição de Adido, em 
conformidade ao que dispõe o Art. 11, § 1º; da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada 
no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010, devendo ao termino da licença apresentar-se na DGP.  (Nota 
nº 731/2010/DGP-3/SSAD).

Ten-Cel  PM Mat.  1834-1/DGP,  Jonas Félix  Barbosa -  Concessão de 06 (seis)  meses  de 
Licença  Especial,  referente  ao  2º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à  Corporação.  Despacho do 
Comandante Geral da PMPE: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, §1º, Alínea “a” c/c o Art. 
65, §1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 6º, Parágrafo Único da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 
2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010.  (Nota nº 694/2010/DGP-3/SSAD).

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.    Da Secretaria da Casa Civil

Nº 2459, de 18 OUT 2010

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista o disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista Solicitação do Secretário 
de Defesa Social, do Cel PM Luís Aureliano de Barros Correia, do Ten-Cel PM Hermes José de Melo, 
do Cap PM André Rocha Freire, do Ten PM Érico Leonardo Araújo Ferraz Santos, e do Cb PM Samuel 
Soares de Lima, da referida Secretaria, para, em Porto Alegre – RS, no período de 05 a 09  OUT 2010, 
participarem do “I Congresso de Instrutores de Tiro Policial das Polícias Militares”.

--oo(0)oo--
Nº 2460, de 18 OUT 2010

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista o disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em vista  solicitação  do  Secretário  de  Defesa 
Social, do Sd PM Djalma Lourenço dos Santos Filho, da referida Secretaria, para, em São Paulo – SP, 
no período de 22  NOV  a 14 DEZ 2010, participar do Estágio de Especialização de Praças – Operação 
de Inteligência.
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Nº 2472, de 18 OUT 2010

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista o disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar  autorizado o afastamento do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário 
Especial da Casa Militar, do Cap PM Carlos José Viana Nunes, da referida Secretaria, para, em Brasília 
– DF, e Terezina – PI, no período de 14 a 16 OUT 2010, integrar a Comitiva Oficial do Estado.

--oo(0)oo--

Nº 2473, de 18 OUT 2010

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista o disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
Especial da Casa Militar, do Ten-Cel PM Marcos Luiz de Araújo Lima, Sub Ten PM Eraldo Henrique 
da  Silva,  do  Cb  PM Sinvaldo  Maciel  da  Silva,  dos  Soldados  PM Cristiano  Simão  Vieira,  Rafael 
Leonardo  Freitas  de  Farias  e  Gildecio  Henrique  Brissant  Pereira,  e  do  Soldado BM Carlos  Andre 
Santana Pimentel,  para, em Picos – PI,  no período de 14 a 17 OUT 2010, tratarem de assuntos de 
interesse da referida Secretaria.

(Transcritas do DOE nº 195, de 19 OUT 2010)

3.0.0.  EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Nº 6165/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Luiz Roberto da Silva.
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio Raposo Monteiro.
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 2133/2010, da FUNAPE, com vigência a partir de 1° JUL 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165.720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 1° OUT 2010. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo Monteiro.

--oo(0)oo--

Nº 6168/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Ivan Dias da Costa
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio Raposo Monteiro.
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 2075/2010. FUNAPE, com vigência a partir de 06 OUT 09.
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Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165.720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 1° OUT 2010. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo Monteiro.

--oo(0)oo--

Nº 6183/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Joaquim Celso Bizerra Sobral.
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio Raposo Monteiro
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 4230/2009 da FUNAPE, com vigência a partir de 15 NOV 03. 

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 04 OUT 2010. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo Monteiro.

--oo(0)oo--

Nº 6187/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Marcelino Francisco Cardoso.
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio Raposo Monteiro.
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 2138/2010. FUNAPE, com vigência a partir de 1° JUL 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165.720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 04 OUT 2010. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo Monteiro.

--oo(0)oo--

Nº 6193/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Marcos Antônio Ferreira Macena.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto de Barros.
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 0933/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 26 NOV 09.

Considerando os princípios da celeridade e economia processual, 
Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165.720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 27 SET 2010. 
Conselheiro Carlos Porto de Barros.



14     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  196
26 DE OUTUBRO DE 2010

____________________________________________________________________________________

Nº 6203/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Walter Souza Almeida.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto de Barros.
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 2196/2010. FUNAPE, com vigência a partir de 1° JUL 2010.
Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165.720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 30 SET 2010. 
Conselheiro Carlos Porto de Barros.

--oo(0)oo--

Nº 6208/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Ivaney Barbosa Cantidiano de Andrade.
Julgadora Singular: Conselheira Maria Teresa Caminha Duere.
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 2076/2010. FUNAPE, com vigência a partir de 1º JUL  2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual nº 165.720-7 e na Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 30 SET 2010. 
Conselheira Maria Teresa Caminha Duere.

--oo(0)oo--

Nº 6216/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Erivami Altino Severino.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Luiz Arcoverde Cavalcanti Filho.
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 1997/2010. FUNAPE, com vigência a partir de 04 DEZ 01.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.  Recife, 27 SET 2010. 
Conselheiro, em exercício, Luiz Arcoverde Cavalcanti Filho.

--oo(0)oo--

Nº 6236/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Jaziel Francisco de Azevedo.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Carlos Barbosa Pimentel.
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 2087/2010. FUNAPE, com vigência a partir de 1º JUL 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165.720-7 e na Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 30 SET 2010. 
Conselheiro, em exercício, Carlos Barbosa Pimentel.
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Nº 6237/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Reynaldo Santos de Santana.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto de Barros.
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 1866/2010. FUNAPE, com vigência a partir de 08 OUT 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165.720-7 e na Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 30 SET 2010. 
Conselheiro Carlos Porto de Barros.

--oo(0)oo--

Nº 6243/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Ezequiel Alves da Silveira.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Carlos Barbosa Pimentel.
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 2059/2010. FUNAPE, com vigência a partir de 1º JUL 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165.720-7 e na Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 1º OUT 2010. 
Conselheiro, em exercício, Carlos Barbosa Pimentel.

--oo(0)oo--

Nº 6248/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Carlos Antonio Venceslau 
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 2029/2010 . FUNAPE, com vigência a partir de 1° JUL 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 1° OUT 2010. 
Conselheiro Marcos Coelho Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 6250/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Edmilson Gomes de Souza
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 2044/2010. FUNAPE, com vigência a partir de 04 MAR 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 1° OUT 2010. 
Conselheiro Marcos Coelho Loreto.
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Nº 6257/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Marcos Luiz Ferreira.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Antonio Rios da Nóbrega.
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 1805/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 29 MAI 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 05 OUT 2010. 
Conselheiro, em exercício, Marcos Antonio Rios da Nóbrega.

--oo(0)oo--

Nº 6258/2010
Reserva E Reforma
Interessado: Marcos Fagundes da Silva.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Antonio Rios da Nóbrega.
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 2140/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º JUL 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 05 OUT 2010. 
Conselheiro, em exercício, Marcos Antonio Rios da Nóbrega.

--oo(0)oo--

Nº 6260/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Marcelo de Barros Bezerra 
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto de Barros
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 1800/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 29 MAI 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 30 SET 2010. 
Conselheiro Carlos Porto de Barros.

--oo(0)oo--

Nº 6264/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Armando Castro de Queiroz
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 1629/2010. FUNAPE, com vigência a partir de 12 MAI 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 1° OUT 2010. 
Conselheiro Marcos Coelho Loreto.
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Nº 6269/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Neilson Carlos de Sales
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto de Barros
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 2169/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 13 DEZ 08.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165720-7 e na Resolução TC n° 006/2009. 
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 30 SET 2010. 
Conselheiro Carlos Porto de Barros.

--oo(0)oo--

Nº 6284/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Samuel Ramos da Silva.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Antônio Rios da Nóbrega.
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 1872/2010, FUNAPE, com vigência a partir de 29 MAI 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual nº 165.720-7 e na Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 04 OUT 2010. 
Conselheiro, em exercício, Marcos Antônio Rios da Nóbrega.

--oo(0)oo--

Nº 6286/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Luiz Antônio de Souza.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Antônio Rios da Nóbrega.
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 2130/2010, FUNAPE, com vigência a partir de 1º JUL 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual nº 165.720-7 e na Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 04 OUT 2010. 
Conselheiro, em exercício, Marcos Antônio Rios da Nóbrega.

--oo(0)oo--

Nº 6287/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Josias Arruda de Lira e Pinto.
Julgadora Singular: Conselheira Maria Teresa Caminha Duere.
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 2122/2010, FUNAPE, com vigência a partir de 15 JUL 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual nº 165.720-7 e na Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 30 SET 2010. 
Conselheira Maria Teresa Caminha Duere.
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Nº 6288/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Carlos Augusto Bezerra da Silva.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Antônio Rios da Nóbrega.
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 1903/2010 . FUNAPE, com vigência a partir de 15 MAI 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165.720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 05 OUT 2010. 
Conselheiro, em exercício, Marcos Antônio Rios da Nóbrega.

--oo(0)oo--

Nº 6291/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Marcelo Roberto de Souza.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Antônio Rios da Nóbrega.
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 1801/2010. FUNAPE, com vigência a partir de 29 MAI 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 05 OUT 2010. 
Conselheiro, em exercício, Marcos Antônio Rios da Nóbrega.

--oo(0)oo--

Nº 6292/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Arnazildo Ferreira de Carvalho.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Antônio Rios da Nóbrega.
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 1630/2010. FUNAPE, com vigência a partir de 29 MAI 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165.720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 05 OUT 2010. 
Conselheiro, em exercício, Marcos Antônio Rios da Nóbrega.

--oo(0)oo--

Nº 6295/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Manoel Raimundo da Silva.
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio Raposo Monteiro.
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 2136/2010, da FUNAPE, com vigência a partir de 1º JUL 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual nº 165.720-7 e na Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 04 OUT 2010. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo Monteiro.
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Nº 6297/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Amaro Batista da Silva.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto de Barros
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 1409/2009 - FUNAPE, com vigência a partir de 18 MAR 01.

Considerando as considerações da Gerência de Inativos e Pensionistas do Estado/GIPE, fls.  19 dos 
autos;  Considerando o Parecer do MPCO nº 467/2010,  fls.  21 a 23;  Julgo ilegal  o ato sob exame, 
negando, por consequência, o seu registro, uma vez que, já estando reformado por deficiência física 
definitiva, não poderia o servidor militar ser novamente  reformado por alcance de idade limite.
Determino  a  autoridade  responsável  que  edite  novo  ato,  no  prazo  de  cinco  dias  da  publicação  da 
presente Decisão (caput do Art. 7º da Resolução TC nº 006/2009), invalidando aquele ora
julgado ilegal, devendo, no prazo de trinta dias da sua publicação, cópia do novo ato ser encaminhada à 
Corregedoria Geral deste Tribunal (§ 3º do Art. 7º da Resolução TC nº 006/2009).
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 14 SET 2010. 
Conselheiro Carlos Porto de Barros.

--oo(0)oo--

Nº 6312/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Edmilson Ferreira dos Santos.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Antonio Rios da Nobrega
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 2043/2010. FUNAPE, com vigência a partir de 1º JUL 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 05 OUT 2010. 
Conselheiro, em exercício, Marcos Antonio Rios da Nóbrega.

--oo(0)oo--

Nº 6322/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Rinaldo Gomes de Oliveira.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto.
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 1868/2010. FUNAPE, com vigência a partir de 1° MAR 08.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165.720-7 e na Resolução TC n° 006/2009. 
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 1° OUT 2010. 
Conselheiro Marcos Coelho Loreto.

(Transcritos do DOE nº 195, de 19 OUT 2010)
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4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Ação Diversa - Perda de Posto e Patente

A Assessoria  Especial  de  Apoio  Jurídico-Administrativo  da  PMPE (AEAJA)  remeteu  à 
Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas,  por  intermédio  do  Encaminhamento/Contencioso  nº  625/AEAJA, 
datado de 09 SET 2010, o Ofício nº 2584/PC, Procuradoria do Contencioso da Procuradoria Geral do 
Estado de Pernambuco, de 30 AGO 2010, e seus apensos, endereçado ao Exmº. Sr. Secretário de Defesa 
Social do Estado de Pernambuco e remetido a este Comandante Geral para conhecimento e adoção das 
medidas  legais  cabíveis,  comunicando  que  o  Juízo  da  Seção  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  de 
Pernambuco, em julgamento da Ação Diversa nº 170.547-1, declarou a indignidade para o oficialato, 
julgada em 12 AGO 2010, proferido pelo Tribunal de Justiça de deste Estado, oriundo do Conselho de 
Justificação, tendo por parte autora a Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco, e como réu 
o  2º  Tenente  QOPM Mat.  950696-9/11º  BPM – CARLOS  CLÍSTENES BEZERRA LIRA.  Órgão 
Julgador:  Seção  Criminal.  EMENTA:  AÇÃO  DIVERSA.  CONSELHO  DE  JUSTIFICAÇÃO. 
OFICIAL MILITAR. LEI Nº 5.836/72, ART. 2º, INC. I, ALÍNEAS “A”, “B” e “C”, C/C O INCISO IV 
DO ART. 2º DA LEI ESTADUAL Nº 6.957/75. PERDA DE POSTO E PATENTE. COMPETÊNCIA 
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA,  ATRAVÉS  DA  SEÇÃO  CRIMINAL.  OFICIAL  DA  POLÍCIA 
MILITAR CONDENADO À PENA DE 03 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO, C/C O PAGAMENTO 
DE 30 (TRINTA) DIAS-MULTA PELA PRÁTICA INFRACIONAL CAPITULADA NO ARTIGO 
180  DO  CÓDIGO  PENAL,  E,  À  PENA  DE  04  (QUATRO)  ANOS  DE  RECLUSÃO,  C/C  O 
PAGAMENTO DE 30 (TRINTA) DIAS-MULTA PELO COMETIMENTO DO DELITO PREVISTO 
NO  ARTIGO  311  DO  CÓDIGO  PENAL.  O  REGIME  DE  CUMPRIMENTO  DAS  PENAS 
PRIVATIVAS  DE  LIBERDADE  FOI  FIXADO  COMO  INICIALMENTE  FECHADO, 
CONSIDERANDO  O  RECONHECIMENTO  DO  CONCURSO  MATERIAL.  I  –  Preliminar  de 
incompetência absoluta deste Sodalício para processar e julgar Militares do Estado por crimes militares 
ou  atos  disciplinares,  por  sentença  condenatória,  sem trânsito  em julgado.  Argumenta  que  a  Ação 
Diversa originou-se de condenação administrativa pelo Conselho de Justificação. Rejeitada. Segundo 
inteligência  do Art.  125,  §  4º  da  Constituição Federal,  verbis:  “Compete  à  Justiça  Militar  estadual 
processar e julgar policiais e bombeiros militares nos crimes militares definidos em lei,  cabendo ao 
tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças”, 
bem como da Súmula 673, do STF. II – Preliminar de ilegitimidade ativa do Secretário de Estado de 
Defesa  Social  para  oferecer  representação  em face  do  requerido,  ao  argumento  de  tão  somente  o 
Procurador Geral de Justiça é detentor de tal prerrogativa, em face do que dispõe o Art. 256 H, do 
RITJPE. Rejeitada. O Secretário de Defesa Social não ofertou representação em face do  2º Tenente PM 
Carlos Clístenes Bezerra Lira, apenas encaminhou os autos oriundos do Conselho de Justificação para 
esta Egrégia Corte, tendo sido aberta  vista dos autos ao requerido para que, no prazo legal, ofertasse 
defesa escrita,  como o fez,  para só então os mesmos  serem encaminhados à Procuradoria Geral de 
Justiça  para  o  oferecimento  de  promoção,  consoante  disposição  do  Art.  256  M do  RITJPE.  III  – 
Preliminar de ofensa ao devido processo legal. Inacolhida. Instauração do procedimento administrativo 
não está adstrita ao trânsito em julgado de sentença condenatória, aliás, nem mesmo o julgamento do 
Conselho de Justificação está mais nessa dependência como recentemente já se posicionou o Supremo 
Tribunal Federal, ao editar a Súmula 673, verbis: “ O Art. 125, § 4º, da Constituição não impede a perda 
da graduação de militar mediante procedimento administrativo.” As esferas criminal e administrativa 
são independentes, autônomas, não carecendo para a conclusão do processo administrativo, a existência 
de sentença de mérito passada em julgado. IV – Preliminar de cerceamento de defesa, ante a ausência de 
intimação  do  defendente  quanto  ao  teor  da  decisão  que  homologou  o  Relatório  do  Conselho  de 
Justificação. Rejeitada. O parágrafo único do Art. 13 da Lei nº 5.836/72 disciplina que o despacho que 
julga procedente a justificação será publicado oficialmente e transcrito nos assentamentos do Oficial, se 
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esse é da ativa. In casu, de fato, não verifico o ter sido o procedimento observado. No entanto, qualquer 
ofensa  ao  princípio  do  devido  processo  legal,  no  procedimento  administrativo  (Conselho  de 
Justificação) não pode ser discutido e analisado  nesta esfera, por absoluta incompetência. V – Mérito. É 
atribuída  ao  2º  Tenente  QOPM Carlos  Clístenes  Bezerra  Lira,  a  prática  de  atos  que,  em tese,  se 
amoldam às condutas descritas nas alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º da Lei nº 5.836/72, por 
ter o Oficial procedido incorretamente no desempenho de seu cargo, tido conduta irregular e praticado 
ato que afete a honra pessoal, o pundonor policial-militar ou decoro da classe. Inobstante os laboriosos 
argumentos  agitados  pela  Defesa,  os  elementos  colacionados  aos  autos  convergem para  a  mesma 
direção e apontam, sem sombra de dúvidas, que o proceder do Justificante, quando desempenhava o 
cargo de 2º Tenente do 16º Batalhão da Polícia Militar em Recife-PE, feriu os preceitos éticos inerentes 
aos Policiais Militares, os quais têm assento, neste Estado Pernambucano, no Art. 27 da Lei nº 6.783/74. 
Conselho  de  Justificação  que  procedeu  uma  investigação  aprofundada  dos  fatos  imputados  ao 
reclamado, com farta produção de provas deponenciais. Conclusão do Conselho quanto à culpabilidade 
do  representado  que  restou  embasada  em  provas  robustas,  produzidas  em  conformidade  com  a 
legislação pertinente, Lei nº 5.836/72, assim com no curso da Ação Penal em grau de recurso, revelando 
de maneira iniludível que o 2º Tenente QOPM Carlos Clístenes Bezerra Lira, agiu de maneira irregular, 
bem como procedeu incorretamente no exercício de suas funções e perpetrado condutas que afetaram o 
pundonor policial-militar e o decoro da classe, nas alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º da Lei nº 
5.836/72, não tendo capacidade moral para permanecer na ativa, motivo pelo qual outra solução não há 
senão declarar sua indignidade e a sua consequente perda de seu posto e patente. VI – Ação que se julga 
procedente para decretar a perda do Posto e da Patente do Representado, e a sua consequente exclusão 
das fileiras da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, com arrimo na Lei nº 5.836/72, Art. 2º, Inciso 
I, alíneas “a”, “b” e “c”, confirmando-se, pois, a decisão do Conselho de Justificação. Decisão unânime. 
ACÓRDÃO:  Vistos  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  da  Ação  Diversa  nº  170.547-1,  da 
Comarca de Recife-PE, em que figuram como autor o Exmº. Sr. Secretário de Defesa Social do Estado 
de Pernambuco,  na  sessão de 12 AGO 2010,  à  unanimidade  de votos,  em rejeitar  a  preliminar  de 
incompetência absoluta; também, à unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade ativa; ainda, à 
unanimidade, rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa, e, no mérito, ainda à unanimidade, julgar 
procedente a Ação Diversa  para declarar a indignidade para o oficialato do 2º Tenente QOPM Mat. 
950696-9/11º BPM, Carlos Clístenes  Bezerra  Lira,  determinando-se  a perda de seu posto e  de sua 
patente e a sua consequente exclusão das fileiras da Polícia Militar  do Estado de Pernambuco,  nos 
termos  do  relatório  e  voto  digitados,  que  passam a  integrar  o  presente  julgado.  Recife,  _____de 
___________ de 2010. Des. Helena Caúla Reis (Presidente e Relatora).   Despacho do Comandante 
Geral: I – Determinar ao Comandante do 11º BPM, para que cumpra, no prazo de 24 horas, o insculpido 
na Portaria do Comando Geral nº 578, de 10 JUN 2002, publicada no Suplemento Normativo nº 021, de 
11 JUN 2002; II – Dê-se ciência à AEAJA, DGP-3, Corregedoria Geral da SDS, à 2ª EMG, à CPOPM e 
ao TJPE; III - Determino que a documentação enviada pelo Egrégio do TJPE, atinente ao ex-Militar 
Estadual em epígrafe, seja arquivada nos seus respectivos assentamentos no Arquivo Geral (DGP-7). 
(Nota nº 092/2010/DGP-8/SEC.).

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior resp. p/ Comando Geral

C O N F E R E:

                    
MENSAGEM BÍBLICA

E, quando a erva cresceu e frutificou, apareceu também o joio. (Mateus 13:26)

http://maisjesus.net/biblia/biblia.php?formbusca=Busca&lvBiblia=NT_Mt&capitulo=13&versiculo=26
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